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A CÂMARA MUNICIPAL DE SSO JOÃO DA BOA VISTA,Ssta-

do de São Paulo, usando de suas atribuições lega-
l s » 2_§_S_3_5_?_è» a seguinte . . . 

L E I ; -

ARTIGO ^0;-F-ica o Executivo Municipal autorizado a conceder, o -

auxilio de N2I 600,00 ( Seiscentos cruzeiros novos ) para a reali­
zação da prova pedestre " Duque de Caxias ", no ano de 1.970, de­
vendo constar dos orçamentos vindouros. 

ARTIGO 28;-Essa, despesa será coberta com recursos da verba 3211+66 
constante do orçamento para o exercício de 1.970. 
S Úpino:-O pagamento será efetuado na sua totalidade no mês de -

agosto de cada exercício. 

ARTIGO 36;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

Vereador José Rubens Ceschin, 

-Presidente da Camara Municipal-
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-A CÂMARA MUNICIPAL DE S. JOÃO DA BOA VISTA,Ssta-

do de S. Paulo, usando de suas atribuições lega 

is, D E C R E T A , a seguinte . . . 

y i 
ARTIGO 10; -Fi na. o Executivo Municipal autorizado a conceder o au­

xílio de N2{ 200,00 ( Duzentos cruzeiros novos ) a Bolsa Rotary,no 
ano de 1.970, devendo constar dos orçamentos vindouros. 
ARTIGO 20; -Essa, despesa será coberta com recursos da verba3.21565 
constante do orçamento para o exercício de 1,970. 
§ Único;-0 pagamento será efetuado em maio e novembro em quotas -

de Níí 100,00 ( cem cruzeiros novos ). 

ARTIGO 3Q;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. Jose Rubens Ceschin 

-Presidente da Camara Municipal-


